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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAMENTO GANHA REFORÇO DE 1.380 SOLDADOS 
 

 
 

Uma solenidade realizada na manhã desta segunda-feira (04/03) no campo do Derby registrou a 

formatura de 1.380 policiais militares do Curso de Formação de Soldados (CFSd), que reforçarão o 

policiamento em todo Estado. A cerimônia, que foi realizada de forma integrada pelo Governo do Estado, 

através da Secretaria de Defesa Social, por conta da conclusão de 415 agentes e 201 escrivães da Polícia Civil, 

contou com as presenças do Governador do Estado, Eduardo Campos; do Secretário de Defesa Social, Wilson 

Damázio e do Comandante Geral da PMPE, Coronel Luís Aureliano. 

Também marcaram presença o Secretário Executivo de Defesa Social, Alessandro Carvalho; o 

Comandante do Corpo de Bombeiros Militar, Coronel Carlos Casanova; os Chefes da Polícia Civil, Científica e 

Casa Militar, Osvaldo Morais, Francisco Sarmento e Coronel Mário Cavalcanti, respectivamente; bem como 

demais autoridades. 

O Governador Eduardo Campos destacou a importância da inclusão dos novos policiais nas ações 

do Pacto pela Vida. “Esse é um momento de grande importância para todos, pois a população ganha com o 

reforço no policiamento em busca de uma cultura de paz cada vez maior”, enfatizou. 

O Comandante Geral da PMPE, Coronel Luís Aureliano, abriu seu discurso aos presentes 

lembrando uma frase dita pelo ex-Ministro Fernando Lyra. “Você comete erros na vida. Às vezes até acerta. 

Mas isso não tem importância. O que importa é o rumo. A direção”, disse o oficial alertando aos novos 

policiais. “Os sacrifícios serão inúmeros, os obstáculos surgirão e os eventuais tropeços ocasionalmente 

acontecerão, porém, nada se comparará ao sabor da vitória de cada dia vivido cumprindo missões”, enfatizou. 

Durante o CFSd foram ministradas disciplinas como Sistema de Segurança Pública no Brasil, 

Relações Humanas, Local de Crime: Isolamento e Prevenção, Ética e Cidadania, Policiamento Desportivo em 

Grandes Eventos, Técnica de Policiamento Ostensivo, resultando uma carga horária de 1.066 horas/aula. 

O primeiro colocado do Curso foi Antônio Carlos Santos da Silva, seguido de Ewerton Silva do 

Nascimento e Pollyana Araujo de Sousa. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 09 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Érika   BPRv 
 

Fone: 9488-5857 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sizenando     5ª EMG   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 10 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Hélida   BPTran  
 

Fone: 9488-5850 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly     6ª EMG    
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 11 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Gadelha   12º BPM  
 

Fone: 9488-5843 
 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo    SCH   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 
 

2º Sargento PM Mat. 20130-8, Edson Anacleto da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 034/2013-AEAJA, de 06 FEV 2013;  Implantação a/c de 03 

SET 2012. (Processo nº 105/DGP-1, de 08 NOV 2012. À DGP-3 para implantar o referido 

Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 27/2013/DGP-1).        
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria da Piedade Gomes Leal, Mat. 610625–0, RG nº 779.258 SSP/PE, CPF nº 

104.475.714 – 00, Servidora Pública Civil Aposentada dessa PMPE - Isenção de Imposto de 

Renda e de FUNAFIN. Despacho: - Deferido, nos termos do “art. 6º”, Inciso XIV, da Lei 

Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, (Lei de Isenção de Imposto de Renda), bem como, nos 

casos previstos no “§ 5º”, do “art. 34.” da Lei Complementar Estadual nº 28, de 14 JAN 

00 (introduzido pela Lei Complementar Estadual nº 079, de 18 NOV 05), e Ata para 

Inspeção de Saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde da PMPE, de 22 OUT 12, 

Página nº 232 do Livro nº 003, Sessão nº 025, para fins de Isenção de Imposto de Renda e 

FUNAFIN, em conformidade com o exame procedido pela Junta Superior de Saúde 

(JSS), a/c de 07 ABR 92. (Nota nº 012/2013/DGP-5). 
 

Carlos Fernando Câmara Barreto Lins, Mat. 0558–6, Servidor Público Civil 

Aposentado desta PMPE, conforme fez público a Portaria da FUNAPE nº 3396, de 30 SET 10, 

publicada no dia 1º OUT 10. Isenção de Imposto de Renda e de FUNAFIN: - Deferido, nos 

termos do “art. 6º”, Inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, (Lei de Isenção 

de Imposto de Renda), bem como, nos casos previstos no “§ 5º”, do “art. 34.” da Lei 

Complementar Estadual nº 28, de 14 JAN 00 (introduzido pela Lei Complementar 

Estadual nº 079, de 18 NOV 05), e Ata para Inspeção de Saúde, expedida pela Junta 

Superior de Saúde da PMPE, de 25 FEV 2013, Página nº 291 do Livro nº 003, Sessão nº 

005, para fins de Isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN, em conformidade com o 

exame procedido pela Junta Superior de Saúde (JSS), a/c de 16 DEZ 07. (Nota nº 

013/2013/DGP-5). 
 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

Nº 1125 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Tenente-Coronel PM João dos Santos Júnior, Mat. 1816-3, nos termos do “art. 

21.” da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, com efeito retroativo  a 28 FEV 2013. 

 

(Transcrito do DOE nº 041, de 05 MAR 2013) 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 726, de 04 MAR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social comunica a conclusão do Curso Superior de 

Polícia (CSP/PMPE-2012/2013),  Turma “Major PM Sérgio Ricardo Soares de Castro”, 

realizado pela Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES), o  qual funcionou no Centro 

de Formação dos Servidores e Empregados Públicos do Estado de Pernambuco – CEFOSPE, 

no período de 12 JUL 2012 a 28 FEV 2013. Portaria completa disponível no portal da Acides 

pelo sítio eletrônico: www.acides.pe.gov.br/arquivos/portaria2013_0726_csp.conclusao.pdf 
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Nº 730, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM João Vicente Velez da Silva, Mat.  103112-0, do 

BPGd para o 20º BPM e deste para aquele o Soldado PM Fabiano Soares da Silva, Mat.  

107473-3. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 731, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Wilson Luiz Ferreira de França, Mat.  910240-0, do 11º 

BPM para a DIRESP (Diretoria Integrada Especializada) e desta para aquele o Soldado PM 

Airton Francisco Guerra, Mat.  910044-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 732, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM João Augusto Machado da Silva, Mat.  910547-6, do 

11º BPM para a DIRESP (Diretoria Integrada Especializada) e desta para aquele o Soldado 

PM Jonnathan Rogério da Costa Silva, Mat. 103181-3. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 733, de 04 MAR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Arthur Santos de Mendonça, Mat.  112084-0, do 

BPChoque  para o 2º BPM e deste para aquele o Soldado PM Demetrius Holanda Cassemiro 

dos Santos, Mat.  109304-5. 
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Nº 734, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Rafael Soares Miranda, Mat.  108703-7, do 15º BPM 

para o 20º BPM e deste para aquele o Soldado PM Antônio Anisio Batista Júnior, Mat.  

950924-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 735, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Sandoval Ferreira de Lima, Mat.  910170-5, do 16º 

BPM para o BPTran  e deste para aquele o Soldado PM Adam Mendes .Figueiredo, Mat.  

112632-6. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 736, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Antôno Francisco da Silva Filho, Mat. 30134-5, do BPRv 

para o 16º BPM e deste para aquele o Soldado PM Júlio César Heráclito da Silva, Mat.  

109420-3. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 737, de 04 MAR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Eduardo Simplicio Ferreira, Mat.  29355-5, do 16º BPM 

para a DGP e desta para aquele o Soldado PM Alexandre Luiz Nascimento Silva, Mat.  

920303-6. 
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Nº 738, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Filype Adriano dos Santos, Mat.  108053-9, do 3º BPM 

para o 19º BPM  e deste para aquele o Soldado PM Marcus Vinicius Ferreira de Araújo, Mat.  

110074-2. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 739, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Luan Alves Bezerra, Mat.  114005-1, do 3º BPM para a 

8ª CIPM e desta  para aquele o Soldado PM Fábio Valério Alexandre da Silva, Mat.  106515-

7. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 740, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Márcio Barreto Leite, Mat.  110046-7, do BPRv para o 

19º BPM e deste para aquele o Soldado PM Mário José Barbosa da Silva, Mat.  110603-1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 741, de 04 MAR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 114/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Geraldo Aurino de Lima, Mat.  24521-6, do 10º BPM 

para o 18º BPM, e deste para aquele o Capitão PM Marco Antônio Oliviera Luna, Mat.  

920526-8. 
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Nº 742, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 113/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a 3º Sargento Valquíria Maria Barbosa, Mat. 105585-2, do 22º BPM 

para a Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 743, de 04 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 113/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Tenente PM Otávio Devson Costa de França, Mat.  102746-8, 

atualmente lotado no 6º BPM, para desenvolver suas atividades na Assistência Militar. 

 

(Transcritas do DOE nº 041, de 05 MAR 2013) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 153, de 1º MAR 2013 

 

Cria o Comitê Gestor do Plano de Comando para o biênio 2013/2014, e dá  

outras providências 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, I, II e VI 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o Plano de Comando para o biênio 2013/2014, estabelece a 

direção para o futuro próximo da Corporação; 
 

Considerando que os homens e mulheres que integram a PMPE, são a base de 

sustentação da nossa quase bissecular Corporação Militar, devendo, portanto, a gestão de 

pessoas ter prioridade de todos os Comandantes, Chefes e Diretores; 
 

Considerando que em nossa jornada, as metas do Pacto pela Vida e os eventos 

internacionais que se aproximam de nosso Estado, deverão ter atenção especial na atual 

gestão, adotando como parâmetro fundamental, o bem estar de todos aqueles que estiverem 

em nosso Estado, por meio da adoção de ações de promoção da defesa social, 
 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, doravante denominada 

Comitê Gestor do Plano de Comando para o biênio 2013/2014, à qual compete: 
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I - coordenar a implementação e a execução das ações estabelecidas no Plano de 

Comando; 
 

II – promover a integração dos órgãos responsáveis pela execução dos projetos e 

ações constantes do Plano de Comando; 
 

III – avaliar a execução das ações, propondo os ajustes necessários, sempre que 

sejam detectadas anomalias;  
 

IV – estabelecer um canal permanente de comunicação com os diversos escalões da 

Corporação, de tal forma que possam ser atribuídas novas capacidades aos recursos existentes, 

visando sempre o cumprimento da missão institucional com eficiência; 
 

V - construir indicadores específicos para monitoramento das ações implantadas; 
 

VI – elaborar Relatório Mensal de Atividades e Recomendações. 
 

Art. 2º - O Comitê Gestor será constituído pelo:  
 

I – Subcomandante Geral, que será o Presidente;  
 

II – Subchefe do EMG;  
 

III – Diretor de Gestão de Pessoas; 
 

IV – Diretor de Apoio Logístico; 
 

V – Diretor de Finanças; 
 

VI – Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa; 
 

VII – Diretor de Saúde;  
 

VIII – Diretor da DIM; 
 

IX – Diretor da DIRESP; 

 

X – Diretor da DINTER 1; 

 

XI – Diretor da DINTER 2. 

 

Parágrafo Único - O Comitê se reunirá, ordinariamente, quinzenalmente, e, 

extraordinariamente, por convocação deste Comandante Geral. 

 

Art. 3º - Os titulares das Organizações Militares Estaduais que tenham sob sua 

responsabilidade a execução de ações ou projetos previstos no presente Plano de Comando, 

deverão encaminhar à Presidência do Comitê, até o terceiro dia útil de cada mês, relatório de 

suas atividades, a fim de subsidiar a elaboração do Relatório Mensal de Atividades e 

Recomendações, que deverá ser encaminhado ao Comando Geral. 

 

Art. 4º - Os casos omissos serão dirimidos por este Comandante Geral. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Homologatório Revisão de Punição Disciplinar Decorrente do 

Mandado de Segurança  

 

Nº 20.430-PE 

Impetrante: Taumaturgo Menezes da Costa e outros. O servidor Taumaturgo Menezes da 

Costa  ingressou na corporação da Polícia Militar em 03 AGO 1981, sendo Excluído, a Bem 

da Disciplina, em 03 SET 1985. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do “art. 49.”, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares 

do Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento 

Disciplinar  da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor 

violado o compromisso que assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no “art. 

32.” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei 

nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com 

Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados  desvios de conduta que 

cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do 

pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 

2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 246, de 

28 DEZ 2012,  que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. 

Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Severino Guilherme da Silveira e outros. O servidor Severino Guilherme da 

Silveira  ingressou na corporação da Polícia Militar em 26 FEV 1986, sendo Excluído, a Bem 

da Disciplina, em 05 ABR 1990. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do “art. 49.”, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares 

do Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento 

Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor 

violado o compromisso que assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no “art. 

32.” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei 

nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com 

Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados  desvios de conduta que 

cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do 

pedido de revisão  pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c “art. 40.”, § 

1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 243, de 

21 DEZ 2012, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. 

Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles  Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 104.676-2 

Impetrante: Ricardo Carneiro de Moraes e outros. O servidor Ricardo Carneiro de Moraes 

ingressou  na corporação da Polícia Militar em 26 FEV 1986, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 11 NOV 1986. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do “art. 49.”, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares 

do Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento 

Disciplinar da  PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor 

violado o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 

6.123, de 20 JUL 1968,  e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com 

Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados desvios  de conduta que 

cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do 

pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c o “art. 40.”, 

§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 242, de 

20 DEZ 2012, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. 

Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 104.664-2 

Impetrante: Rudimar Pereira Lucas e outros. O servidor Rudimar Pereira Lucas ingressou na 

corporação  da Polícia Militar em 26 AGO 1986, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 02 

FEV 1990. Por ocasião da sua exclusão não possuía  estabilidade, nos termos do “art. 49.”, IV, 

a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco),  além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 

no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”,  Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, 

de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento Disciplinar da PMPE, 

aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que 

assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o  insculpido no “art. 32.” da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e 

de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em 

decorrência dos reiterados desvios de  conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c “art. 40.”, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral 

da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 242, de 20 DEZ 2012,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.664-2 
Impetrante: Reriquene Antônio Pereira dos Santos e outros. O servidor Reriquene Antõnio 

Pereira dos Santos ingressou na corporação da Polícia Militar em 26 AGO 1986, sendo 

Excluído, a Bem da Disciplina, em 23 MAR 1990. Por ocasião da sua exclusão não possuía 

estabilidade, nos termos do “art. 49.”, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos  

Policiais Militares do Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não 

estável, o que poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”, 

Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do 

Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o 

servidor violado o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no  
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“art. 32.” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no  “art. 244.” 

da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com 

Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que 

cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a  apreciação do 

pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c o “art. 40.”, 

§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual  nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no  Boletim Geral nº 242, de 

20 DEZ 2012, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. 

Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.664-2 
Impetrante: Naelson Gomes de Lima e outros. O servidor Naelson Gomes de Lima ingressou 

na corporação  da Polícia Militar em 09 JUN 1968, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 

05 NOV 1971. Por ocasião da sua exclusão não possuía  estabilidade, nos termos do “art. 49.”, 

IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco),  além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 

no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”,  Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, 

de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento Disciplinar da PMPE, 

aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que 

assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no “art. 32.” da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e 

de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em 

decorrência dos reiterados desvios de  conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c o “art. 40.”, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral 

da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 242, de 20 DEZ 2012,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Paulo Gean Apolônio da Silva e outros. O servidor Paulo Gean Apolônio da Silva 

ingressou  na corporação da Polícia Militar em 08 JUN 1981, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 27 JAN 1989. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 

do “art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 

de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia 

ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento Disciplinar da  

PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE,  conforme o insculpido no “art. 32.” da Lei 

nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 6.123, de 

20 JUL 1968,  e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, 

Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados desvios  de conduta que cometera, foi 

determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de 

revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c o “art. 40.”, § 1º e 2º, I, 

da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão  de indeferimento do Exmo. Comandante 

Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 242, de 20 DEZ 2012,  

que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles  Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 104.664-2 
Impetrante: Regildo do Nascimento e outros. O servidor Regildo do Nascimento ingressou na  

corporação da Polícia Militar em 1º JUL 1974, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 14 

FEV 1978. Por ocasião da sua exclusão  não possuía estabilidade, nos termos do “art. 49.”, IV, 

a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  

Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 

no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, 

de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do “art. 31.” do Regulamento Disciplinar da PMPE, 

aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que 

assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no “art. 32.” da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e 

de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em 

decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento 

Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do  pedido de revisão pela Comissão Julgadora, 

com base no Inciso I do “art. 10” c/c o “art. 40.”, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000,  

homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº  242, de 20 DEZ 2012, que efetivamente apreciou 

o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013.  Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Erinaldo dos Anjos Almeida e outros. O servidor Erinaldo dos Anjos Almeida 

ingressou  na corporação da Polícia Militar em 26 FEV 1986, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 1º OUT 1987. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 

do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 

de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia 

ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no “art. 109.”, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da 

PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no “art. 32.” da Lei 

nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no “art. 244.” da Lei nº 6.123, de 

20 JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, 

Detenção e Prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi 

determinado o Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de 

revisão pela Comissão Julgadora, com base no Inciso I do “art. 10” c/c “art. 40.”, § 1º e 2º, I, 

da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão  de indeferimento do Exmo. Comandante 

Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 246, de 28 DEZ 2012,  

que efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles  Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Eduardo Augusto de Lima e outros. O servidor Eduardo Augusto de Lima 

ingressou na  corporação da Polícia Militar em 15 MAR 1974, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 13/09/1978. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 

do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 

de  Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia 

ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da 

PMPE,   aprovado  pelo  Decreto  nº 6.752/80,  tendo  em  vista  ter  o servidor violado o  
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compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão  de indeferimento do Exmo. Comandante Geral  da 

Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 246, de 28 DEZ 2012, que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Gentil Bernardo da Silva e outros. O servidor Gentil Bernardo da Silva ingressou 

na  corporação da Polícia Militar em 15 ABR 1981, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 

28 ABR 1989. Por ocasião da sua exclusão  não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, 

IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 

no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da  PMPE, 

aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que 

assumiu ao ingressar na PMPE,  conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968,  e de 

acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em 

decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento 

Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  Comissão Julgadora, 

com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, 

homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 246, de 28 DEZ 2012, que efetivamente apreciou 

o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Antônio Faustino Fernandes e outros. O servidor Antônio Faustino Fernandes 

ingressou  na corporação da Polícia Militar em 15 ABR 1981, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 28 ABR 1989. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do 

Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar 

da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela 

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão  de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da 

Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 246, de 28 DEZ 2012, que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 de 

fevereiro de 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 104.676-2 
Impetrante: João Gomes de Vasconcelos Filho e outros. O servidor João Gomes de 

Vasconcelos ingressou na corporação da Polícia Militar em 06 AGO 1983, sendo Excluído, a 

Bem da Disciplina, em 19 AGO 1985. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, 

nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares 

do  Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar  

da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados  desvios de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão  pela 

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 009, de 14 JAN 2013,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV  

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Djalma Inácio de Oliveira e outros. O servidor Djalma Inácio de Oliveira 

ingressou na corporação da Polícia Militar em 22 ABR 1980, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 27 MAI 1982. Por ocasião da sua exclusão  não possuía estabilidade, nos 

termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do 

Estado de  Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar 

da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE,  conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968,  e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados desvios  de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 245, de 27 DEZ 2012,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Edvan José Ferreira dos Santos e outros. O servidor Edvan José Ferreira dos 

Santos ingressou na corporação da Polícia Militar em 22 ABR 1980, sendo Excluído, a Bem 

da Disciplina, em 27 MAI 1982. Por ocasião da sua  exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do  

Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar  

da PMPE, aprovado  pelo  Decreto  nº 6.752/80,  tendo  em  vista ter o servidor violado o  
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compromisso que assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão  pela 

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão  de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da 

Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 245, de 27 DEZ 2012,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Edilson Lira Tiné e outros. O servidor Edilson Lira Tiné ingressou na corporação 

da Polícia  Militar em 1º JUL 1974, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 13 MAI 1977. 

Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade,  nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), além do  

fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu Licenciamento 

Ex-Offício com base no art. 109, Inciso  II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os 

itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 

6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao ingressar na 

PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com o 

entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com seus 

assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos 

reiterados desvios de  conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do 

serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  Comissão Julgadora, com base no 

Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a 

decisão de  indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

publicada no Boletim Geral nº 245, de 27 DEZ 2012,  que efetivamente apreciou o mérito e 

manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio. 

Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Adalberto Martins dos Santos e outros. O servidor Adalberto Martins dos Santos 

ingressou na corporação da Polícia Militar em 1º ABR 1980, sendo Excluído, a Bem da 

Disciplina, em 13 AGO 1984. Por ocasião da sua  exclusão não possuía estabilidade, nos 

termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do  

Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que 

poderia ensejar no seu Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar  

da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o 

compromisso que assumiu ao ingressar na  PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 

JUL 1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e 

Prisões em decorrência dos reiterados  desvios de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão  pela 

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 245, de 27 DEZ 2012, que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 104.676-2 
Impetrante: Edson Lucas da Silva e outros. O servidor Edson Lucas da Silva ingressou na 

corporação  da Polícia Militar em 06 JAN 1976, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 21 

NOV 1977. Por ocasião da sua exclusão não possuía  estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco),  

além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu 

Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao 

ingressar na PMPE, conforme o  insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com 

o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com 

seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos 

reiterados desvios de  conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do 

serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no 

Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a 

decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

publicada no Boletim Geral nº 245, de 27 DEZ 2012, que efetivamente apreciou o mérito e 

manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Rivando Alves Pereira e outros. O servidor Rivando Alves Pereira ingressou na 

corporação da Polícia Militar em 24 AGO 1982, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 20 

OUT 1987. Por ocasião da sua exclusão não possuía  estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco),  

além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu 

Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao 

ingressar na PMPE, conforme o  insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com 

o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com 

seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos 

reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do 

serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no 

Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a 

decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

publicada no Boletim Geral nº 001, de 02 JAN 2013, que efetivamente apreciou o mérito e 

manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Severino de Melo Arruda e outros. O servidor Severino de Melo Arruda ingressou 

na  corporação da Polícia Militar em 30 JUL 1979, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 

20 MAI 1981. Por ocasião da sua exclusão  não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, 

IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  

Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 

no seu Licenciamento Ex-Offício com  base no art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, 

aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que  
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assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de 

acordo com seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em 

decorrência dos reiterados desvios  de conduta que cometera, foi determinado o 

Licenciamento Ex-Offício do serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  

Comissão Julgadora, com base no Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 001, de 02 JAN 2013,  que 

efetivamente apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 104.676-2 
Impetrante: Ivanildo Daniel Pessoa e outros. O servidor Ivanildo Daniel Pessoa ingressou na 

corporação da Polícia Militar em 20 MAI 1982, sendo Excluído, a Bem da Disciplina, em 30 

OUT 1986. Por ocasião da sua exclusão não possuía  estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco),  

além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu 

Licenciamento Ex-Offício com base no art. 109,  Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao 

ingressar na PMPE, conforme o  insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, com 

o entendimento corroborado no art. 244 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 1968, e de acordo com 

seus assentamentos, fora penalizado com Repreensão, Detenção e Prisões em decorrência dos 

reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o Licenciamento Ex-Offício do 

serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela  Comissão Julgadora, com base no 

Inciso I do art. 10 c/c o art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a 

decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

publicada no Boletim Geral nº 001, de 02 JAN 2013, que efetivamente apreciou o mérito e 

manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 28 FEV 2013. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 041, de 05 MAR 2013) 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
Lança o teu fardo sobre o Senhor, e Ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja 

abalado. (Salmos 55:22) 


